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Prefeitura Municipal de Araguaiana

PORTARIA Nº. 031/2007
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 028/2006, de 17 de Julho de
2006, que nomeia HUMBERTO RODRIGUES LARANJEIRA, portador da
cédula de Identidade nº 1663590-6 SSP/MT e do CPF nº 023.321.041-51,
para exercer o cargo de Chefe de Seção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 18 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2007
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 019/2007, de 01 de Agosto
de 2007, que nomeia APARECIDA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  , portadora da
cédula de Identidade nº 2154475-1 SSP/MT e do CPF nº 032.538.671-24,
para exercer o cargo de Chefe de Seção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 21 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2007
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 009/2007, de 26 de Fevereiro
de 2007, que nomeia LUCIANE FERREIRA DA COSTA, portadora da cédula
de Identidade nº 1184556-2 SSP/MT e do CPF nº 921.416.501-78, para
exercer o cargo de Orientadora Escolar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 21 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 034/2007
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 021/2005, de 02 de Maio de
2005, que nomeia MÁRCIA CRISTINA FERNANDES CORREA, portadora
da cédula de Identidade nº 1077892-6 SSP/MT e do CPF nº 604.173.581-
72, para exercer o cargo de Chefe de Divisão.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 31 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2007
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.
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R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 011/2006, de 01 de Fevereiro
de 2006, que nomeia GRACIELA DA SILVA PACHECO, portadora da
cédula de Identidade nº 1694420-8 SSP/MT e do CPF nº 012.543.721-80,
para exercer o cargo de Chefe de Seção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 31 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 036/2007
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 006/2004, de 05 de Janeiro
de 2004, que nomeia CRISTIANE FERNANDES DUARTE, portadora da
cédula de Identidade nº 1423107-7 SSP/MT e do CPF nº 931.984.851-34,
para exercer o cargo de Chefe de Seção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 31 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2007
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 035/04, de 07 de Outubro de
2004, que nomeia JOSÉ MARRA NERY, portador da cédula de identidade nº
884.172 SSP/GO e do CPF nº 202.448.191-49, para exercer o cargo de
Secretário Municipal de Educação e Cultura, sem ônus para o municipio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 31 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2007
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 005/2006, de 02 de Janeiro
de 2006, que nomeia MARIA LUCIA PEREIRA LARANJEIRA, portadora
da cédula de Identidade nº 1.231.632 SSP/GO e do CPF nº 348.028.941-
04, para exercer o cargo de Diretora Escolar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato
Grosso, aos 31 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2007
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007

REVOGA PORTARIA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. 77, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria de nº. 004/2006, de 02 de Janeiro
de 2006, que nomeia LIDIA ARRAES DE OLIVEIRA SILVA, portadora da
cédula de Identidade nº 397.775 SSP/MT e do CPF nº 395.707.701-04,
para exercer o cargo de Diretora Escolar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato
Grosso, aos 31 dias do mês de Dezembro de 2007.

Nelso Marques Filho
Prefeito Municipal

RESCISÃO: Nº. 010/2007

OBJETO: Professora de Língua Estrangeira

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaiana

CONTRATADO: Lusia de Sousa Alves

PERIODO DE EXECUÇÃO: 03/09/2007 a 14/12/2007

DATA DA ASSINATURA: 14 de Dezembro de 2007

RESCISÃO: Nº. 011/2007

OBJETO: Chefe de Seção

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaiana

CONTRATADO: Humberto Rodrigues Laranjeira

PERIODO DE EXECUÇÃO: 17/07/2006 a18/12/2007

DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2007

RESCISÃO: Nº. 012/2007

OBJETO: Chefe de Seção

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaiana

CONTRATADO: Aparecida Conceição Oliveira

PERIODO DE EXECUÇÃO: 01/08/2007 a 21/12/2007

DATA DA ASSINATURA: 21 de Dezembro de 2007

RESCISÃO: Nº. 013/2007

OBJETO: Chefe de Divisão

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaiana

CONTRATADO: Márcia Cristina Fernandes Correa

PERIODO DE EXECUÇÃO: 02/05/2005 a 31/12/2007

DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2007
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RESCISÃO: Nº. 014/2007

OBJETO: Chefe de Seção

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaiana

CONTRATADO: Graciela da Silva Pacheco

PERIODO DE EXECUÇÃO: 01/02/2006 a 31/12/2007

DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2007

RESCISÃO: Nº. 015/2007

OBJETO: Chefe de Seção

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araguaiana

CONTRATADO: Cristiane Fernandes Duarte

PERIODO DE EXECUÇÃO: 05/01/2004 a 31/12/2007

DATA DA ASSINATURA: 31 de Dezembro de 2007

Prefeitura Municipal de Araputanga

EXTRATO TERMOS ADITIVOS - (Fund. Legal Geral da Lei 8.666/93 e
suas Alterações).

2º Termo Aditivo do Contrato 004/2006 - Data: 08/02/06 - Contratado:
Atame – Assessoria, Consultoria e Planejamento Ltda - Valor: R$
39.509,64 - Objeto: Serviço de Assessoria e Consultoria -  Dot.
Orçamentária: (56) 03 – 001 – 2.007 – 3390.35- Vigência: 28/12/2007 à
31/12/2008.

2º Termo Aditivo do Contrato 005/2006 - Data: 15/02/06 - Contratado:
JUSSEMAR RÉBOLI PINTO - ME - Valor: R$ 46.512,00 - Objeto: Serviço
de Locação e Manutenção de Sistemas -  Dot. Orçamentária: (058)
03–001–2.007–3390.39 - (121) 05-001-2.015-3390.39 -  (153) 05-002-
2.016-3390.39-   (322) 08-002-2.046-3390.39 -  (393) 09-002-2.060-
3390.39- - Vigência: 28/12/2007 à 31/12/2008.

1º Termo Aditivo do Contrato 123/2007 - Data: 05/04/07 - Contratado:
J. O. DE MELLO - JORNAL - Valor: R$ 17.988,00 - Objeto: Serviço de
Publicidade e Divulgação de Matérias do Poder Executivo do
Municipio -  Dot. Orçamentária: (058) 03 – 001 – 2.007 – 3390.39 -
Vigência: 28/12/2007 à 31/12/2008.

1º Termo Aditivo do Contrato 150/2007 - Data: 21/05/07 - Contratado:
ANDREIA CRISTINA BRASSOROTO - Valor: R$ 13.200,00 - Objeto:
Serviço de Consultoria e Assistência Técnica Química Sanitarista
-  Dot. Orçamentária: (151)  05 – 002 – 2.016 – 3390.36- Vigência: 28/12/
2007 à 31/12/2008.

1º Termo Aditivo do Contrato 146/2007 - Data: 04/05/07 - Contratado:
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO -
COOPESUDE - Valor: R$ 748.578,72 - Objeto: Prestação de serviço de
limpeza, conservação urbana, zeladoria e vigilância patrimonial -
Dot. Orçamentária: (50) 03–001–2.007–3190.34 - (116) 05–001-2.015-
3190.34 - (164) 06-001-2.017-3190.34 - (223) 07-001-2.028-3190.34 -
(279) 07-005-2.040-3190.34 - (316) 08-002-2.046-3190.34 - (388) 09-
002-2.060-3190.34 - (147) 05-002-2.016-3190.34- Vigência: 28/12/2007
à 31/12/2008.

1º Termo Aditivo do Contrato 127/2007 - Data: 19/04/07 - Contratado:
RADIO DIFUSORA  ARCO IRIS DE ARAPUTANGA LTDA - Valor: R$
40.343,04 - Objeto: Serviço de Divulgação e Publicidade - Dot.
Orçamentária:(31) 02-001-2.004-3390.39 - (58) 03-001-2.007-3390.39 -
(322) 08-002-2.046-3390.39 - (393) 09-002-2.046-3390.39 - (230) 07-
001-2.028-3390.39- Vigência: 28/12/2007 à 31/12/2008.

1º Termo Aditivo do Contrato 153/2007 - Data: 05/06/2007 - Contratado:
J.E.M – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO – LTDA - Valor: R$ 12.600,00 -
Objeto: Serviço de Assessoria, Planejamento e Elaboração de
Projetos -  Dot. Orçamentária(58) 03-001-2.007-3390.39 - Vigência: 28/
12/2007 à 31/12/2008.

Araputanga/MT, 08 de Janeiro de 2008

APARECIDO JOSE MACHADO DA CUNHA
Secretário de Adm e Finanças

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2008

Pelo presente Instrumento público de Contrato de Prestação de Serviços,

que regula-se pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe,

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, de conformidade com as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A) CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO

DE MATO GROSSO, com sede à Rua Limiro Rosa Pereira, nº 635, inscrita

no C.N.P.J sob Nº. 15.023.682/0001-25, representado neste ato pelo

Excelentíssimo Sr. ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, brasileiro, portador da

Cédula de Identidade RG N.º 873.229 SSP/MT, CPF N.º 346.887.301-87,

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE.

B) CONTRATADO: JUSSEMAR REBOLI PINTO – ME, com sede na

Rua Carlos Luz, nº 148, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n°

05.409.467/0001-03, representada neste ato pelo seu procurador Sr.

ALESSANDRO JUNIOR REBOLI PINTO, brasileiro,  casado, Administrador

de Empresas, portador do CPF nº 005.380.801-08 e do RG nº 1.264.289-

4 SSP/MT, residente e domiciliado em Araputanga MT, doravante

denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

03.1 – Contratação de empresa para aquisição de licenças de uso ou

cessão de uso, suporte e manutenção dos Softwares: Contabilidade Pública

e Execução Orçamentária, Gerenciamento de Folha de Pagamento, Protocolo,

Almoxarifado, Compras, Licitação, Patrimônio, Frotas e Prestação de Serviços

Contábeis com a Finalidade de Orientar, Organizar e Acompanhar a

Escrituração da Contabilidade bem como Assinar Balancetes e Outros

Documentos Contábeis da Contratante Durante a Vigência deste Contrato.

- VALOR DO CONTRATO:   R$  25.200,00

- QTDE DE PARCELAS:      12

- VALOR PARCELA:    R$ 2.100,00

- DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0001.2001.339039.00

- VIGÊNCIA: 02/01/08 a 31/12/2008

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  02/2008

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de

serviços, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, inscrita

no C.G.C. nº 15.023.682/0001-25, estabelecida na Rua Limiro Rosa Pereira,

nº 635, centro, nesta, aqui representada pelo seu presidente Srº

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade nº

873229/SSP-MT e do CPF nº 346887301-87, residente e domiciliado na

Rua Washington Luiz, nº 220, Bairro Jardim primavera, nesta, neste ato

denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J.O. MELO-

JORNAL, pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Salustiano,

nº 853, Bairro Jardim Vista Alegre, na cidade de São José dos Quatro

Marcos-MT, inscrita no C.G.C. nº 05.659.496/0001-23, doravante

denominada CONTRATADA, tem justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO
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CLAUSULA 1ª – O objeto do presente contrato é para a publicação,

pela  CONTRATADA,  no jornal escrito, de matérias de interesse da Câmara

Municipal, compreendendo as indicações de vereadores, quando necessário,

projetos leis de autoria da Câmara, Leis aprovadas, editais, publicações de

balancetes, balanços, matérias referente a LRF – Lei de Responsabilidade

Fiscal e Aplic, bem como outras matérias que sejam de interesse ou tenha

necessidade de publicação nos termos da legislação vigente.

- VALOR DO CONTRATO:   R$  6.000,00

- QTDE DE PARCELAS:      12

- VALOR PARCELA:    R$ 500,00

- DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0001.2001.339039.00

- VIGÊNCIA: 02/01/08 a 31/12/2008

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  03/2008

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de

serviços, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, inscrita

no C.G.C. nº 15.023.682/0001-25, estabelecida na Rua Limiro Rosa Pereira,

nº 635, centro, nesta, aqui representada pelo seu presidente Srº ANTONIO

SOUZA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade nº 873229/SSP-

MT e do CPF nº 346887301-87, residente e domiciliado na Rua Washington

Luiz, nº 220, Bairro Jardim primavera, nesta, neste ato denominado

CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. ANTONIO MARCOS FERREIRA

ROLON, pessoa física, residente à Rua Barão de Maua, nº 330, Bairro São

Sebastião, na cidade de Araputanga-MT, portador da cédula de identidade

nº 1441857- SSP/MT e inscrito no C. P. F. nº 960.458.171.68, doravante

denominado CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue:

OBJETO DO CONTRATO

CLAUSULA 1ª – O objeto do presente contrato é a prestação de

serviços com a  manutenção, modernização e acompanhamento dos

eventos da Câmara Municipal para divulgar no site, atualização completa

do site, com divulgação das matérias do Legislativo Municipal,

acompanhamento profissional das matérias legislativas e divulgação no

site da câmara municipal ( www.camaraaraputanga.mt.gov.br)

- VALOR DO CONTRATO:   R$  2.400,00

- QTDE DE PARCELAS:      12

- VALOR PARCELA:    R$ 200,00

- DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0001.2001.339036.00

- VIGÊNCIA: 02/01/08 a 31/12/2008

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contrato de Prestação de Serviços 004/2008

Que Fazem entre si, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAPUTANGA  do Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrada no

CNPJ sob n. º 15.023.682/0001-25 situada Rua Limiro Rosa Pereira, 635 -

centro na cidade de Araputanga/MT neste ato representado, pelo Presidente

Sr. ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, portador de Cédula de Identidade sob n.

º 873.229, SSP/MT e CPF  n.º 346.887.301-87, na qualidade de CONTRATANTE,

e do outro lado a UCMMAT - UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO

ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente cadastrada no C.G.C. sob n.º

33.003.757/0001-98, sito à Joaquim Murtinho, 1.713, esquina com a Senador

Metello, na cidade de Cuiabá - MT, neste ato representada pelo Presidente Sr.

ALUIZO LIMA PEREIRA, portador de Cédula de Identidade n.º 624.975 SSP/MT

e CPF n.º 487.158.911-00, na qualidade de CONTRATADA, anuem e acordam

nas cláusulas e condições abaixo expostas:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Contrato é a prestação

de serviços técnicos, profissionais especializados permanentes de

Consultoria na área Jurídica e divulgação dos balancetes e editais no

jornal do vereador  pela contratada à contratante.

- VALOR DO CONTRATO:   R$  4.800,00

- QTDE DE PARCELAS:      12

- VALOR PARCELA:    R$ 400,00

- DOTAÇÃO: 01.001.01.031.0001.2001.339039.00

- VIGÊNCIA: 02/01/08 a 31/12/2008
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Prefeitura Municipal de Arenápolis

CONTRATO: N°. 136/2007

OBJETO: Construção da Praça da Independência.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Construtora I. P. Indústria e Comércio Ltda.

PERIODO DE EXECUÇÃO: 180 dias

VALOR GLOBAL: R$ 390.127,09

DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 128/2007

CONTRATADO (A): Morais & Dias Ltda.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula XI,

do prazo, item 11.1 - do contrato n° 128/2007.

DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 3° Termo Aditivo do Contrato n°. 093/2006

CONTRATADO (A): João Vicente Borges de Lara Pinto.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula IV,

do prazo, item 4.2 - do contrato n° 093/2006.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 116/2007

CONTRATADO (A): Jaqueline Avelino de Moraes.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula IV,

do prazo, item 4.2 - do contrato n° 116/2007.

DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 073/2007

CONTRATADO (A): Pedro Paulo Macedo Barroso.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula IV,

do prazo, item 4.2 - do contrato n° 073/2007.

DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 118/2007

CONTRATADO (A): Marcelo Barreto Gunthen.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula IV,

do prazo, item 4.2 - do contrato n° 118/2007.

DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 035/2007

CONTRATADO (A): Clemersom Gomes dos Santos.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula III, do

valor, do contrato n° 035/2007.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 107/2007

CONTRATADO (A): Everton Venicios dos Santos Gonçalves.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula III, do

valor, do contrato n° 107/2007.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 037/2007

CONTRATADO (A): Itamar Nunes de Lima.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula III, do

valor, do contrato n° 037/2007.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 038/2007

CONTRATADO (A): Roberto Vinicius Oliveira Sampaio.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula III, do

valor, do contrato n° 038/2007.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 033/2007

CONTRATADO (A): Marcos Martins Pacheco.
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula III,

do valor, do contrato n° 033/2007.

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Aripuanã
Extratos referentes ao mês de Dezembro de 2007.
PREFEITURA MUN. DE ARIPUANÃ

Extrato do Termo Aditivo nº. 101/2007 ref. Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº 271/2007 - Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratada: ENGESAN CONSTRUÇÃO E COLSULTORIA LTDA;
Vig.: 07/12/2007 A 04/06/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº 102/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº. 327/2007 - Altera Valor e Vigência; R$ 17.290,00;
Contratante: Prefeitura de Aripuanã; Contratado: POLI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA; Vig.: 26/12/2007 A 24/02/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 103/2007 ref. Segundo Termo
Aditivo ao Contrato nº 316/2007 - Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratada: NOVA GUIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;
Vig.: 18/12/2007 A 17/03/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 104/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 006/2007 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratado: JOSÉ CARLOS DA SILVA - Locação de imóvel-
PSF Cidade Alta; Vig.: 31/12/2007 A 30/06/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 105/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 007/2007 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratado: AMADEU VENÂNCIO NANTES - Locação de imóvel
- Centro de Reabilitação; Vig.: 31/12/2007 A 31/12/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 106/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 008/2007 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratada: CARMÉLIA FRANCISCA MELLO REIS - Locação
de imóvel – Escritório de Apoio; Vig.: 31/12/2007 A 31/12/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 107/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 263/2007 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratada: JANE PRESTE MELLO - Locação de imóvel –
Posto Epidemiológico; Vig.: 31/12/2007 A 30/06/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 108/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 278/2007 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratada: SERPRA – SERVIÇOS, PROJETOS E ASSESSORIA
LTDA; Vig.: 31/12/2007 A 31/12/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 109/2007 ref. Sétimo Termo Aditivo
ao Contrato nº 170/2006 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura de
Aripuanã; Contratado: PROJETUS – ENGENHARIA COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES LTDA; Vig.: 31/12/2007 A 30/03/2008.

Extrato do Termo Aditivo nº. 110/2007 ref. Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 335/2006 – Altera Vigência; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratado: ALEXANDRE SILVA – Locação de imóvel; Vig.:
31/12/2007 A 31/12/2008.

Extrato de Termo de Rescisão nº. 038/2007 Ref.  ao Contrato nº
345/2007

Ref.: Prest. Serv. De Fonoaudióloga; Contratante: Prefeitura de
Aripuanã; Contratada: VIVIANE HIRSCH CAZAMAJOU;

Extrato de Contrato nº. 350/2007
Ref. Aq. de Pão e Leite; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:

F.C. LOCKS - ME; Valor Global: R$ 10.266,00; Vig.: 01/12/2007 a 31/12/
2007; Carta Convite nº. 030/2007;

Extrato de Contrato nº. 351/2007
Ref. Aq. de Pão e Leite; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:

L.X. DA SILVA - ME; Valor Global: R$ 5.600,00; Vig.: 01/12/2007 a 31/12/
2007; Carta Convite nº. 030/2007;

Extrato de Contrato nº. 352/2007
Ref. Prestação de Serv. Musicais; Contratante: Pref. de Aripuanã;

Contratada: J.E.M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA; Valor Global:
R$ 14.000,00; Vig.: 06/12/2007 a 06/01/2008; Inexigibilidade de Licitação
nº. 009/2007;

Extrato de Contrato nº. 353/2007
Ref. Concessão de Direito Real de Uso; Contratante: Pref. de Aripuanã;

Contratada: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A; Valor Global:
Vig.: 10/12/2007 a 10/02/2011;

Extrato de Contrato nº. 354/2007
Ref. Aq. de Impressora; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:

ODAIR JOSÉ GUERINO - ME; Valor Global: R$ 3.450,00; Vig.: 12/12/2007
a 12/01/2008; Carta Convite nº. 031/2007;

Extrato de Contrato nº. 355/2007
Ref. Aquisição de Microcomputadores; Contratante: Pref. de

Aripuanã; Contratada: LUCIANA ZANCHETTIN - ME; Valor Global:
R$ 15.030,54; Vig.: 12/12/2007 a 12/01/2008; Carta Convite nº.
031/2007;

Extrato de Contrato nº. 356/2007
Ref. Construção Quadra de Areia; Contratante: Pref. de Aripuanã;

Contratada: POLI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; Valor Global: R$
23.135,82; Vig.: 13/12/2007 a 11/02/2008; Carta Convite nº. 032/2007;

Extrato de Contrato nº. 357/2007
Ref. Construção Centro Conveniência para Idosos; Contratante: Pref.

de Aripuanã; Contratado: C.S.P CONSTRUÇÕES SANEAMENTO
PAVIMENTAÇÕES LTDA; Valor Global: R$ 158.950,15; Vig.: 14/12/2007 a
12/04/2008; TP Nº. 027/2007;

Extrato de Contrato nº. 358/2007
Ref. Construção Posto de Saúde; Contratante: Pref. de Aripuanã;

Contratada: NATIVA ENGENHARIA E MEO AMBIENTE LTDA; Valor Global:
R$ 28.073,46; Vig.: 17/12/2007 a 17/03/2008; Carta Convite nº. 033/2007;

Extrato de Contrato nº. 359/2007
Ref. Permuta de Bens Imóveis; Contratante: Pref. de Aripuanã;

Contratada: JENECILDA DOS SANTOS VALADARES;

Extrato de Contrato nº. 360/2007
Ref. Construção de banheiro: Contratante: Pref. de Aripuanã;

Contratada: NATIVA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA; Valor Global:
R$ 40.280,64; Vig.: 27/12/2007 a 25/02/2007; Carta Convite nº. 034/2007;

Extrato de Contrato nº. 361/2007
Ref. Construção de Cobertura da Quadra Poli  Esport iva:

Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ESTEIO CONSTRUÇÕES
LTDA; Valor Global: R$ 144.961,77; Vig.: 27/12/2007 a 25/04/2008;
Carta Convite nº. 035/2007;

Extrato do Convênio nº. 006/2007
Ref.  Construção do Novo Templo; Contratante: Pref.  De

Aripuanã; Contratada: IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE
ARIPUANÃ- MT; Valor Global: R$ 5.000,00; Vig.: 26/12/2007 até
prestação de contas final;

Extrato do Convênio nº. 007/2007
Ref. Construção da Sede Própria; Contratante: Pref. De Aripuanã;

Contratado: CONSELHO DE MINISTROS EVANGÉLICOS DE ARIPUANÃ-
MT- COMEA; Valor Global: R$ 5.000,00; Vig.: 26/12/2007 até prestação
de contas final;
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2007
OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor inicialmente pactuado em
função de que no decorrer da obra constatou-se a necessidade  de
pequenas modificações para se obter resultados melhores da obra,
tendo um melhor aproveitamento da construção, decorrente da licitação
modalidade Convite nº 65/2007, Processo Administrativo nº 2461/07
DATA: 10/12/2007
CONTRATADA: C. S. DA ROCHA & CIA LTDA
VALOR :  R$ 26.082,46

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2007
OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor inicialmente pactuado para
melhor adequação aos seus objetivos, decorrente da licitação modalidade
Tomada de Preço nº 24/2007, Processo Administrativo nº 2142/07
DATA: 14/12/2007
CONTRATADA: LUCIETTO & CIA LTDA
VALOR : R$  6.362,09

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2007
OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor do objeto inicialmente pactuado
em função da necessidade da inclusão de mais quantidade no item 52 do
anexo I do contrato original, decorrente da licitação modalidade Tomada
de Preço nº 16/2007, Processo Administrativo nº1806/2007
DATA: 14/12/2007
CONTRATADA: NELMA LIMA COMÉRCIO – ME
VALOR :  R$ 76,21

Guarantã do Norte/MT, 08 de janeiro de 2008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 159 /2007

OBJETO: Serviços estimados de borracharia, serviços estimados de

balanceamento e alinhamento, para manutenção da frota de veículos

pertencentes à Secretaria Municipal de educação, Cultura e Desporto,

de propriedade da Prefeitura Municipal.
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DATA: 03/12/2007

CONTRATADA: APARECIDO DONIZETE DE MATOS - ME

VALOR GLOBAL: R$ 7.105,00

CONTRATO Nº 160 /2007

OBJETO: Realização de curso ABORDAGEM SINDRÔMICA DAS DST E

PREVENÇÃO DST/HIV/AIDS E CONTROLE SOCIAL para execução do termo

de convênio nº5425/2005 celebrado entre a União Federal, através do

Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,

visando fortalecer o Sistema Único de Saúde- SUS

DATA: 05/12/2007

CONTRATADA: LIVIA MARTINS CARNEIRO

VALOR GLOBAL: R$ 2.880,00

CONTRATO Nº 161/2007

OBJETO: Realização de curso ABORDAGEM SINDRÔMICA DAS DST E

PREVENÇÃO DST/HIV/AIDS E CONTROLE SOCIAL para execução do termo

de convênio nº5425/2005 celebrado entre a União Federal, através do

Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT,

visando fortalecer o Sistema Único de Saúde- SUS

DATA: 05/12/2007

CONTRATADA: IVANA ABDO MARTINS

VALOR GLOBAL: R$ 2.880,00

CONTRATO Nº 162 /2007

OBJETO: Prestação de Serviço Técnico Profissional para preparação e

realização de Processo Seletivo, adequado à Legislação

DATA: 06/12/2007

CONTRATADA: S.O.S. ASSESSORIA, CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA

VALOR GLOBAL: R$  7.950,00

CONTRATO Nº 163 /2007

OBJETO: Aquisição de cimento, areia média e brita nº01, conforme descrito

no anexo I do Edital, para confecção de meio fio e sarjeta das Avenidas:

Marica, Alcides Moreno Capelini e da Rua das Castanheiras no município

de Guarantã do Norte/MT.

DATA: 13/12/2007

CONTRATADA: JOSÉ ROBERTO REBOUÇAS & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 22.188,00

CONTRATO Nº164 /2007

OBJETO: Aquisição de cimento, areia média e brita nº01, conforme descrito

no anexo I do Edital, para confecção de meio fio e sarjeta das Avenidas:

Marica, Alcides Moreno Capelini e da Rua das Castanheiras no município

de Guarantã do Norte/MT

DATA: 13/12/2007

CONTRATADA: REBEQUI & PINHEIRO LTDA – ME

VALOR GLOBAL: R$  9.258,80

CONTRATO Nº 165 /2007

OBJETO: Aquisição de 01 (um) distribuidor de calcário e adubo, 01 (um)

trator agrícola e 01 (uma) Roçadeira de Arrasto, conforme especificações

contidas nos itens do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2007 –

Processo nº 2938/07

DATA: 18/12/2007

CONTRATADA: AMAZÔNIA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 102.630,00

CONTRATO Nº  166 /2007

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia

para Construção de um Centro Profissionalizante para Formação de Jovens

e Adultos, na Linha Páscoa I – Zona Rural, com um total de área construída

de 360,00m², tudo conforme Planta Baixa, Memorial Descritivo, Planilha

de Quantitativo, Cronograma Físico e Financeiro, para execução do

Convênio Sinfra nº 049/2007

DATA: 18/12/2007

CONTRATADA: JADE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00

CONTRATO Nº 167 /2007

OBJETO: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica

DATA: 20/12/2007

CONTRATADA: DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 1.385,05

CONTRATO Nº  168 /2007

OBJETO: Aquisição de medicamentos para Farmácia Básica

DATA: 20/12/2007

CONTRATADA: STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 9.579,10

CONTRATO Nº  169 /2007

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes e material de

processamento de dados e equipamentos energéticos, para atender

necessidades operacionais das Escolas Municipais de Ensino Fundamental

e implantação de Laboratório de Informática nas Escolas Municipais: Santa

Ana e Boa Esperança, do município de Guarantã do Norte/MT

DATA: 26/12/2007

CONTRATADA: JUDITE TEREZINHA UMANN RIBEIRO ME

VALOR GLOBAL: R$ 48.427,15

CONTRATO Nº  170/2007

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes e material de

processamento de dados e equipamentos energéticos, para atender

necessidades operacionais das Escolas Municipais de Ensino Fundamental

e implantação de Laboratório de Informática nas Escolas Municipais: Santa

Ana e Boa Esperança, do município de Guarantã do Norte/MT

DATA: 26/12/2007

CONTRATADA: MONDINI MATERIAIS PARA INFORMÁTICA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 6.719,98

CONTRATO Nº  171/2007

OBJETO: Aquisição de material permanente para atender necessidades

de manutenção da Frota de Ônibus do Transporte Escolar do município

de Guarantã do Norte/MT

DATA: 26/12/2007

CONTRATADA: CARPAU PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$  6.953,85

CONTRATO Nº  172/2007

OBJETO: Aquisição de material permanente para atender necessidades

operacionais das seguintes escolas municipais de Guarantã do Norte/MT:

Escola Municipal Rural de Primeiro Grau Santa Ana;

Escola Municipal Rural de Primeiro Grau Boa Esperança;

Escola Municipal de Primeiro Grau 13 de Maio

DATA: 26/12/2007

CONTRATADA: LAURENTI & ASSUNÇÃO LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 4.265,00

CONTRATO Nº 173/2007

OBJETO: Aquisição de material permanente para atender necessidades

operacionais das seguintes escolas municipais de Guarantã do Norte/MT:
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Escola Municipal Rural de Primeiro Grau Santa Ana;

Escola Municipal Rural de Primeiro Grau Boa Esperança;

Escola Municipal de Primeiro Grau 13 de Maio

DATA: 26/12/2007

CONTRATADA: RECMAC COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA-EPP

VALOR GLOBAL:  R$ 69.824,80

CONTRATO Nº  174/2007

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra

de reforma e ampliação da Escola Municipal de Primeiro Grau 13 de Maio,

localizada no município de Guarantã do Norte/MT, com área construída de

1.226,56 m² e área a ampliar de 231,30m²

DATA: 27/12/2007

CONTRATADA: C S DA ROCHA E CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 199.812,67

Guarantã do Norte/MT, 08 de janeiro de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itaúba

DECRETO Nº 001/2008

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O

SERVIÇO PÚBLICO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA-MT, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO

GROSSO, Sr. LEVINO HELLER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E ATENDENDO AO DISPOSTO NA LEI

MUNICIPAL Nº 730/2007.

Considerando a necessidade de substituição temporária e

suprimento de vagas de servidores concursados, lotados na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento;

Considerando que o excepcional interesse público na solução do

problema da contratação de servidores para atender estas secretarias,

justifica-se em face da necessidade de se garantir a continuidade dos

programas de saúde da família e educação de qualidade à população do

município, conforme plenamente contemplada em nossa Carta Magna;

Considerando a Lei Municipal n. 730/2007 ;

DECRETA:

Art. 1° - A seleção de candidatos para o serviço público em caráter

temporário para atender as necessidades de contratação na Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Desporto e Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento será realizada de conformidade com o Edital de

Processo Seletivo a ser baixado pela Comissão de Seleção, a ser indicada

de conformidade com o Art. 19 da Lei N.º 730/2007 e reger-se-á  pelas

normas contidas no presente  Decreto.

Art. 2º – O prazo de validade desta seleção será até 31 de dezembro

de 2.008, podendo, todavia, encerrar-se antes, constatando-se a

inexistência de interesse público ou concurso público homologado.

 Art. 3º - A convocação será feita a partir da data da homologação

do processo seletivo pelo Prefeito Municipal, através de edital afixado

nos termos do art. 158 da LOM.

Art. 4º - O edital deverá conter:

I. Os cargos a prover com as respectivas vagas;

II. Os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos;

III. Os documentos que o interessado deverá apresentar no ato

da inscrição;

IV. As matérias sobre as quais versará a seleção;

V. A data de realização da seleção, observando o Art. 5 do presente;

VI. Os pesos e as notas mínimas de aprovação em cada matéria e

de aprovação no conjunto;

VII.Outras disposições julgadas necessárias.

Art. 5º - Os prazos do edital poderão ser prorrogados a juízo da

Comissão através de publicação nos mesmos meios em que se divulgou

o respectivo Edital.

Art. 6º - Poderão candidatar-se, todos os cidadãos que atendam

aos seguintes requisitos:

I. Ser Brasileiro nato ou naturalizado artigo 12 da CF.

II. Ser maior de 18 (dezoito) anos até a data da inscrição;

III. Estar quites com as obrigações eleitorais,

IV. Estar quites com as obrigações militares;

V. Satisfazer os requisitos especiais para o provimento do cargo.

§ 1º – Os Candidatos deverão preencher a ficha de inscrição fornecida

no local e anexar a ela cópia dos seguintes documentos comprobatórios,

com exceção do exame de sanidade física e mental, sendo:

- Cadastro de Pessoa Física – (CPF);

- Cédula de Identidade – (RG);

- Título de Eleitor;

- Documento militar (sexo masculino);

- Comprovante de residência;

- Comprovante de escolaridade;

- Comprovante de inscrição no órgão ou conselho de classe profissional;

- Comprovante de experiência profissional (declaração do

empregador ou cópia da carteira de trabalho);

- 01 via do Curriculum Vitae, devidamente comprovado.

§ 2º – O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo.

Art. 7º - As inscrições dos candidatos serão efetuadas no local,

horário e prazos fixados no Edital da Seleção.

Art. 8° – No ato da inscrição o candidato receberá o respectivo

cartão de identificação, sem a apresentação do qual não será permitido

fazer as provas.

Art. 9°  – A Comissão Seleção prestará todas as informações

necessárias e orientará os interessados na obtenção dos elementos

indispensáveis a inscrição.

Art. 10 – A declaração falsa ou inexata de dados constantes de

ficha de inscrição, bem como as apresentações de documentos falsos

determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os

atos decorrentes.
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Art. 11 – O pedido da inscrição implicará no conhecimento e na

aceitação de todas as disposições deste Decreto e do respectivo Edital.

Art. 12 – O Prefeito Municipal designará mediante Decreto, a Comissão

de Seleção, composta de conformidade com a Lei n.º 730/2007 para

acompanhar e coordenar a aplicação dos testes  durante o ato da seleção,

com atribuição de elaboração, aplicação e correção das provas escritas,

bem como, análise dos títulos e currículos apresentados pelos candidatos.

Art. 13 – A Comissão de Seleção será auxiliada pelos servidores

designados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e

Secretaria de Saúde, pela Assessoria Jurídica do Município e por pessoas,

na qualidade de fiscais. Os mesmos receberão instruções um dia antes

da realização dos testes, em reunião com a Comissão.

Art. 14 – Os testes serão preparados com questões objetivas de

múltipla escolha.

Art. 15 – O candidato que se recusar a fazer ao testes ou que se

retirar do recinto durante a realização de qualquer delas, sem autorização

da Comissão de Seleção, ficará automaticamente eliminado do concurso.

Art. 16 – Expirando o prazo para solução das questões, os testes

serão recolhidos pelos fiscais e Comissão de Seleção que terá prazo de

até 04 (quatro) dias para a divulgação dos resultados.

Art. 17 – Será considerado classificado o candidato que não obtiver

zero em nenhuma das provas.

Art. 18 – A classificação dos candidatos aprovados será feita em

ordem decrescente.

Art. 19 – A homologação do Teste Seletivo será feita por ato do

Prefeito, mediante relatório sobre todas as fases do mesmo, preparado

pela Comissão de Seleção e constará dele:

I) Histórico dos preparativos da seleção;

II) Cópia do Edital;

III) Cópia dos atos designativos da Comissão de Seleção e

examinadora e dos fiscais;

IV)Lista de aprovação por ordem decrescente da média do conjunto

das provas;

V) Ocorrência havida durante a realização da seleção;

VI)Parecer final da Comissão de Seleção.

Art. 20 – A administração poderá a seu critério, antes da homologação,

suspender, alterar, anular ou cancelar, não assistindo ao candidato direito

à reclamação.

Art. 21 – Os candidatos aprovados no teste seletivo deverão

apresentar no ato da convocação, sob pena de impedimento, os seguintes

documentos :

- Cadastro de Pessoa Física – (CPF);

- Cédula de Identidade – (RG);

- Título de Eleitor;

- Último comprovante de votação;

- Certidão de nascimento ou casamento;

- Certidão de nascimento dos filhos declarados na ficha de inscrição;

- PIS/PASEP;

- Documento militar (sexo masculino);

- Comprovante de residência;

- Comprovante de escolaridade;

- Comprovante de inscrição no órgão ou conselho de classe profissional;

- Comprovante de experiência profissional (declaração do

empregador ou cópia da carteira de trabalho);

- Exame de sanidade física e mental.

Art. 22 –Os casos omissos no regulamento serão resolvidos pelo

órgão encarregado do concurso.

Art. 23 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,

aos 08 dias do mês de janeiro de 2008.

LEVINO  HELLER

-Prefeito Municipal-

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

NO PERÍODO DE 08/01/2008 À 08/02/2008

LEI MUNICIPAL N.º 359/2007

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE  INTERNO MUNICIPAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 31 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 59 DA LEI

COMPLEMENTAR N.º 101/2000, CRIA A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

DO MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO ANDRÉ BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela,

Estado de Mato Grosso, mo uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte lei.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização do

Município, organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno Municipal,

especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da

Lei Complementar n.º 101/2000 e tomará por base a escrituração e

demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamento

de projetos e de atividades e outros procedimentos e instrumentos

estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo.

Artigo 2º - Para os fins desta lei, considera-se:

- a) Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos

adotados pela própria gerência do setor público, com a finalidade de

comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência;

- b) Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas,

articuladas a partir de uma unidade central de coordenação, orientadas

para o desempenho das atribuições de controle interno.

- c) Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos

administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as

operações foram realizadas de maneira apropriada e registradas de

acordo com as orientações e normas legais e se dará de acordo com as

normas e procedimentos de Auditoria.
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CAPÍTULO II

DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E SUA

ABRANGÊNCIA

Artigo 3º - A fiscalização do Município será exercida pelo sistema de

controle interno, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos

administrativos, objetivará à avaliação da ação governamental e da gestão

fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade,

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de  receitas .

Artigo 4º- Todos os órgãos e os agentes públicos dos Poderes

Executivo (Administração Direta e Indireta) e Legislativo integram o Sistema

de Controle Interno Municipal.

CAPÍTULO III

DA CRIAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

E SUA FINALIDADE

-

Artigo 5.º - Fica criada a UNIDADE DE CONTROLE INTERNO do

Município - UCI, integrando a Unidade Orçamentária do Gabinete do Prefeito

Municipal, em nível de assessoramento, com objetivo de executar as

atividades de controle municipal, alicerçado na realização de auditorias,

com a finalidade de:

I - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira,

avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de governo e do orçamento do município, no

mínimo uma vez por ano;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia,

eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial nos órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal,

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,

bem como dos direitos e haveres do Município;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

V - examinar a escrituração contábil e a documentação a ela

correspondente;

VI - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando

a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,

legitimidade, economicidade e razoabilidade;

VII – exercer o controle sobre a execução da receita bem como as

operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de

cauções e fianças;

VIII – exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a

conta “restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”;

IX - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de

celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes,

na forma do inciso V deste artigo.

X- supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes Executivo e

Legislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite,

nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei n.º 101/2000, caso haja necessidade;

XI - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição

de Restos a Pagar, processados ou não;

    XII - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a

alienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei

Complementar n.º 101/2000;

XIII - controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos

resultados primário e nominal;

XIV – acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação

e a saúde, estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

n.ºs 14/1998 e 29/2000, respectivamente;

XV – acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de

Contas, os

atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração

direta e indireta municipal, incluídas as fundações instituídas ou mantidas

pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações para cargo de

provimento em comissão e designações para função gratificada;

XVI – verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no

Tribunal de Contas.

XVII – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento

do sistema de controle interno, inclusive quando da edição de leis,

regulamentos e orientações.

CAPÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLE

INTERNO

Artigo 6º. A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI será chefiada

por um COORDENADOR e se manifestará através de relatórios,

auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a

identificar e sanar as possíveis irregularidades.

Artigo 7º - Como forma de ampliar e integrar a fiscalização do Sistema

de Controle Interno ficam criadas as unidades seccionais da UCI, que são

serviços de controle sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica

do órgão central do Sistema, com, no mínimo, um representante em cada

Setor, Departamento ou Unidade Orçamentária Municipal.

Artigo 8º. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as

previstas nesta Lei, o Coordenador da Unidade de Controle Interno poderá

emitir instruções normativas, de observância obrigatória no Município,

com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle

interno e esclarecer as dúvidas existentes.

Artigo 9º O Controle Interno instituído pelo Poder Legislativo e pelas

entidades da administração indireta, com a indicação do respectivo

responsável no órgão e na entidade, para o controle de seus recursos

orçamentários e financeiros, é considerado como unidade seccional da UCI.

Artigo 10 - Para assegurar a eficácia do controle interno, a UCI

efetuará ainda a fiscalização dos atos e contratos da Administração de

que resultem receita ou despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas

normas e procedimentos de auditoria, especialmente aquelas

estabelecidas na Resolução CFC 780 de 24 de março de 1995.

Parágrafo Único - Para o perfeito cumprimento do disposto neste

artigo, os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município

deverão encaminhar à UCI imediatamente após a conclusão/publicação

os seguintes atos, no que couber:

I - a Lei e anexos relativos: ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes

Orçamentárias, à Lei Orçamentária Anual e à documentação referente à

abertura de todos os créditos adicionais;

II – o organograma municipal atualizado;

III - os editais de licitação ou contratos, inclusive administrativos, os

convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

IV - os nomes de todos os responsáveis pelos setores da Prefeitura,

conforme organograma aprovado pelo Chefe do Executivo;

V - os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer título;

VI - os nomes dos responsáveis pelos setores e departamentos de

cada entidade municipal, quer da Administração Direta ou Indireta

VII - o plano de ação administrativa de cada Departamento ou

Unidade Orçamentária.
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CAPÍTULO V

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E

RESPONSABILIDADES

Artigo. 11 - Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), a UCI

de imediato dará ciência ao Chefe do Executivo ou ao Presidente da

Câmara, conforme onde a ilegalidade for constatada e comunicará também

ao responsável, a fim de que o mesmo adote as providências e

esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da lei, fazendo

indicação expressa dos dispositivos a serem observados.

§ 1º. Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou

ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos apresentados como

suficientes para elidi-las, o fato será documentado e levado ao

conhecimento do Prefeito Municipal ou Presidente da Câmara e arquivado,

ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

§ 2º. Em caso da não-tomada de providências pelo Prefeito Municipal

ou Presidente da Câmara para a regularização da situação apontada em

60 (sessenta) dias, a UCI comunicará em 15 ( quinze) dias o fato ao

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos de

disciplinamento próprio editado pela Corte de Contas, sob pena de

responsabilização solidária.

CAPITULO VI

DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO

Artigo. 12 - No apoio ao Controle Externo, a UCI deverá exercer,

dentre outras, as seguintes atividades:

I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do

Tribunal de Contas, a programação trimestral de auditoria contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades

administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e relatório

organizados; especialmente para verificação do Controle Externo;

II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle,

emitindo relatórios, recomendações e parecer.

Artigo 13 - Os responsáveis pelo controle interno ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência,

de imediato, à UCI e ao Prefeito Municipal para adoção das medidas legais

cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1º - Na comunicação ao Chefe do Poder Executivo, o Coordenador

indicará as providências que poderão ser adotadas para:

I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;

II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;

III - evitar ocorrências semelhantes.

§ 2º - Verificada pelo Chefe do Executivo, através de inspeção,

auditoria, irregularidade ou ilegalidade que não tenham sido dado ciência

tempestivamente e provada a omissão, o Coordenador, na qualidade de

responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas em Lei.

CAPÍTULO VII

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA UNIDADE DE

CONTROLE INTERNO

Artigo 14. O Coordenador deverá encaminhar a cada 03 (três) meses

relatório geral de atividades ao Prefeito e ao Presidente da Câmara de

Vereadores.

CAPÍTULO VIII

DO RECRUTAMENTO, INSTITUIÇÃO DE FUNÇÃO DE

CONFIANÇA E LOTAÇÃO DE SERVIDORES NA

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Artigo. 15. A designação da Função de Confiança de Coordenação

da Unidade de Controle Interno, se fará através de portaria do Poder

Executivo Municipal.

Parágrafo Único – Lei Específica disporá sobre a remuneração e as

respectivas atribuições dos servidores que comporão a Unidade de

Controle Interno.

§ 1º. É vedada a lotação de qualquer servidor com cargo

comissionado para exercer atividades na UCI;

§ 2º. A designação da Função de Confiança de que trata este artigo

caberá unicamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre os

servidores de provimento efetivo que disponham de capacitação técnica e

profissional para o exercício do cargo, , levando em consideração os

recursos humanos do Município mediante a seguinte ordem de preferência:

I - nível superior na área das Ciências Contábeis

II - detentor de maior tempo de trabalho na Unidade de Controle Interno;

III – desenvolvimento de projetos e estudos técnicos de reconhecida

utilidade para o Município;

IV - maior tempo de experiência na administração pública.

§ 2º. Não poderão ser designados para o exercício da Função de

que trata o caput os servidores que:

I – sejam contratados por excepcional interesse público;

II – estiverem em estágio probatório;

III – tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada

em julgado;

IV – realizem atividade político-partidária;

V – exerçam, concomitantemente com a atividade pública, qualquer

outra atividade profissional.

§ 3º. Constitui exceção à regra prevista no parágrafo anterior, inciso

II, quando se impor a realização de concurso público para investidura em

cargo necessário à composição da Unidade Central de Controle Interno.

§ 4º. Em caso de a Unidade de Controle Interno ser formada por apenas

um profissional, este deverá possuir formação acadêmica em Ciências

Contábeis e possuir registro regular no Conselho Regional de Contabilidade.

§ 5º. Em caso de a Unidade de Controle Interno ser integrada por

mais de um servidor, necessariamente o responsável pela análise e

verificação das demonstrações e operações contábeis deverá possuir

curso superior em Ciências Contábeis e registro profissional no Conselho

Regional de Contabilidade.

Parágrafo único - em quanto não houver a realização de concurso

público para efetivação do cargo de coordenador de Controle Interno e

demais servidores que irão compor o quadro, os mesmos poderão ser

nomeados dentre os funcionários do quadro de servidores efetivo do

município,  com nível de escolaridade secundário.

CAPÍTULO IX

DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Artigo 16. Constitui-se em garantias do ocupante da Função de

Coordenador da Unidade de Controle Interno e dos servidores que

integrarem a Unidade:

I – independência profissional para o desempenho das atividades na

administração direta e indireta;

II – o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados

indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno;

III – a impossibilidade de destituição da função no último ano do

mandato do Chefe do Poder Executivo até 30 dias após a data da
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entrega da prestação de contas do exercício do último ano do mandato

ao Poder Legislativo.

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço,

constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle

Interno no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à

pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2º Quando a documentação ou informação prevista no inciso II

deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a UCI deverá dispensar

tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder

Executivo ou Presidente do Legislativo.

§ 3º O servidor lotado na UCI deverá guardar sigilo sobre dados e

informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência

do exercício de suas funções, utilizando- os, exclusivamente, para a

elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente,

sob pena de responsabilidade.

Artigo 17 - Além do Prefeito e do Secretário da Fazenda, o

Coordenador da UCI assinará conjuntamente com o Responsável pela

Contabilidade o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com o art. 54 da Lei

101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal.

Artigo. 18 - O Coordenador da UCI fica autorizado a regulamentar

as ações e atividades da UCI, através de instruções ou orientações

normativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais orientações.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma

pela qual qualquer cidadão, sindicato ou associação, poderá ser informado

sobre os dados oficiais do Município relativos à execução dos orçamentos.

Art. 20. Os servidores da Unidade de Controle Interno deverão

ser incentivados a receberem treinamentos específicos e participarão,

obrigatoriamente:

I - de qualquer processo de expansão da informatização municipal,

com vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos

subsistemas de controle interno;

II - do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade

total municipal;

III- de cursos relacionados à sua área de atuação, no mínimo, 1 (uma)

vezes por ano.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Estrela, 17  Dezembro de 2007

MAURO ANDRÉ BUSINARO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º 361/2007

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE
PORTO ESTRELA-MT. PARA O EXERCÍCIO DE 2.008.

MAURO ANDRÉ BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela, Estado
de Mato Grosso, mo uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - O orçamento anual do Município de Porto Estrela - MT para o
Exercício Financeiro de 2.008 discriminados pelos anexos integrantes
desta Lei, estima a Receita Bruta em R$ 6.343..511,07 (Seis Milhões,

Trezentos e Quarenta e Três Mil, Quinhentos e Onze Mil  e Sete Centavos),
a receita líquida em R$ 5.539.513,00 (Cinco Milhões, Quinhentos e Trinta e
Nove Mil, Quinhentos e Treze Reais), e Fixa a Despesa em  R$ 5.539.513,00
(Cinco Milhões, Quinhentos e Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Treze Reais)

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação de tributos,
rendas e outras fontes de recursos de Receita de Capital na forma da
legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos
integrantes desta Lei, de acordo com os seguintes desdobramentos.

1 – RECEITAS CORRENTES R$ 5.946.271,95
     1.1 – Receita Tributaria           R$      83.448,39
     1.2  - Receitas de Contribuições        R$           73.550,27
     1.3 – Receita Patrimonial                    R$           99.561,96
     1.6 – Receita de Serviços R$      10.526,25
     1.7 – Transferência Corrente R$ 5.668.312,58
     1.9 – Outras Receitas Correntes R$      10.872,50
      9.7 – Receitas Retificadoras R$ (-)    803.998,07
      Total da Receita Corrente                             R$      5.142.273,88

2 – RECEITA DE CAPITAL  R$         304.547,20
2.4 – Transferências de Capital                 R$         304.547,20

7 – RECEITASCORRENTES INTRA – ORÇAMENTÁRIA    R$            81.498,25
7.2 – Receitas de Contribuições Intra-Orçamentária         R$            81.498,25

8.– RECEITAS DE CAPITAL INTRA–ORÇAMENTÁRIA     R$             11.193,67
8.2 – Receita de Contribuições Intra-Orçamentária R$             11.193,67
TOTAL GERAL DA RECEITA.................................R$         5.539.513,00

Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos
quadros de programas de trabalho e natureza de despesa que apresenta
os seguintes desdobramentos.

1 – Por Função de Governo
01 - Legislativo       R$    357.686,08

  04 - Administração       R$ 1.251.007,00
             08 - Assistência Social       R$    197.333,00
             09 - Previdência Municipal                  R$           58.965,47

  10 - Saúde       R$      1.140.379,00
             12 - Educação       R$ 1.628.128,40
             13 - Cultura                                        R$            8.000,00
  15 - Urbanismo       R$    165.187,85
  16 - Habitação       R$      90.000,00
  17 - Saneamento      R$    133.848,00
  20 - Agricultura       R$    117.487,00
  23 - Comercio e Serviços                               R$           16.068,00
  25 - Energia                  R$            10.000,00
  26 - Transporte R$     150.000,00
  27 - Desporto e Lazer R$       38.923,00
  28 - Encargos Especiais R$          114.500,00
  99 - Reserva de contingência R$       62.000,00
 TOTAL                                                                      R$       5.539.513,00

2 – Por Órgão da Administração

PODER LEGISLATIVO
01 – Câmara Municipal R$    357.686,08
TOTAL R$    357.686,08

    PODER EXECUTIVO
      02 – Gabinete do Prefeito e Dependências   R$   281.427,00
      03 – Secretaria de Administração e Finanças R$1.576.755,05
      04 – Sec. Mun. de Educação R$ 1.675.051,40
      05 – Secretaria de Saúde R$ 1.274.227,00
06 – Sec. Mun. de Promoção,Cultura e Assist.Social      R$         303.401,00
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      07-  Previdência Social Municipal         R$           70.965.47
      TOTAL GERAL  R$ 5.539.513,00

3 – Por Programa
0010–  Modernização do Poder Legislativo R$     357.686,08
0020-  Modernização da Chefia de Gabinete        R$     251.427,00
0030 – Modernização e Gerenciamento da Administ.Pública

R$     608.577,00
0040–  Modernização da Gestão Tributária R$     255.675,20
0050 – Gestão do Sist. De Obras, Viação e Ser.Público    R$ 480.515,85
0060–  Desenvolvimento Rural Sustentável    R$     117.487.00
0070 – Manut. e Revitalização do Ensino Fundamental R$  1.555.510,40
0080 -  Manut. e Revitalização da Educação Infantil R$   72.618,00
0090 – Cultura para todos      R$         8.000,00
0100 – Esporte para todos                  R$       38.923,00
 0110 – Saúde da Família                                                         R$     400.638,00
0120 – Atendimento Ambulatorial,Emerg. e Hospitalar   R$    701.177,00
      0130 – Ações de Vigilância Sanitária           R$      38.564,00
      0140 – Modernização e Revitalização do DAE       R$    133.848,00
0150 – Gestão do Sistema de Assist.e Promoção Social    R$    287.333,00
0160 – Apoio ao Desenvolvimento do Turismo Ecológico      R$      16.068,00
0170 – Previdência Municipal    R$       70.965,47
0180 – Administ.Financeira, Orçamentária. e Tributaria         R$    114.500,00
      0190 – Promover o Sistema de Controle Interno      R$      30.000,00
TOTAL....................................................................... R$  5.539.513,00

4 – Segundo a Natureza de Despesa
31.000  R$  2.167.586,17
32.000  R$       16.500,00
33.000 R$   2.298.588,98
44.000  R$     896.837,85
46.000  R$       98.000,00
77.000      R$       12.000,00
99.000 R$       50.000,00
TOTAL R$ 5.539.513,00

Art. 4º - Nos termos do art. 7.° da Lei Federal 4.320 de 17 de março
de 1.964, e em conformidade  com o parágrafo 8.º da Constituição Federal,
fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

a) – Realizar operações de credito por antecipação de Receita até o
limite de 10% (dez por cento) da receita estimada.

b) – Abrir Credito suplementar até o limite de 30% (Quarenta por
Cento) do total da despesa fixada nesta Lei, nos termos dos incisos I, II e
III, do art. 43 da Lei Federal citada no capto deste artigo.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de  Porto Estrela- MT, 28 de
Dezembro de 2007

MAURO ANDRÉ BUSINARO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itiquira

IV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

EDITAL N.º 02/2007-CP, DE 27/12/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado do Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, em específico do que dispõe o art. 51,

incisos IV, VI e X, combinado com o art. 95, incisos I e II da Lei Orgânica do

Município; de acordo com o disposto no art. 37, inciso II da Constituição da

República, combinado com o art. 95, incisos II e VI da Lei Orgânica do

Município; arts. 11 e 12 e §§, combinado com o art. 5º, § 2º, no que

couber, da Lei Municipal nº 379, de 3 de março de 1999 (Regime Jurídico

Único – RJU), e com o art. 10, §§ 1º e 2º da Lei Municipal nº  429, de 7 de

março de 2002, e suas alterações, no que couber,  e de conformidade

concomitante, no que couber, com o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei

Municipal nº 384, de 19 de maio de 1999 (Carreira dos Profissionais da

Educação do Município); com o disposto no Regulamento de Concurso

homologado pelo Decreto nº  27, de 2 de janeiro de 2002; e com os termos

do Decreto nº 3, de 31 de janeiro de 2007 que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO

DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, e dá outras

providências” (grifos acrescentados),

FAZ SABER, a quem interessar possa, que:

1.  se encontram em ANEXO com publicação nos MURAIS do Edifício

Sede da PREFEITURA MUNICIPAL e da CÂMARA MUNICIPAL, SUB-PREFEITURA

NO DISTRITO DE OURO BRANCO DO SUL e no SITE DA ASSOCIAÇÃO

MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM), os RESULTADOS

PRELIMINARES DAS PROVAS DE CONTEÚDOS COMUNS, CONTEÚDOS

ESPECÍFICOS E PRÁTICO-ORAIS, DE ACORDO COM OS RESPECTIVOS

CARGOS, em ORDEM ALFABÉTICA DOS CARGOS E NUMÉRICA DE 1 A 46,

pela ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA OS APROVADOS e ORDEM

ALFABÉTICA para os ELIMINADOS, para os devidos e legais efeitos;

2. o candidato que discordar de alguma pontuação atribuída,

DEVERÁ APRESENTAR EM ATÉ 2 (DOIS) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO

DOS RESULTADOS PRELIMINARES de que trata este Edital, o

RECURSO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO, nos termos da CONDIÇÃO

VII – DOS RECURSOS E REVISÕES, itens 1; 2, 2.1 a 2.4 e 4, no que

couber, do EDITAL Nº 01/2007-CP, DE 05/11/2007 e CAPÍTULO X –

DOS RECURSOS E REVISÕES, arts. 47 e 48, alíneas “a” a “d” e 50, no

que couber, do REGULAMENTO DE CONCURSO homologado pelo

Decreto nº 27/2002, de 02/01/2002, através do FORMULÁRIO

ESPECÍFICO que será fornecido pela Gerência de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração Geral e de Finanças, da Prefeitura

Municipal, no Edifício Sede do Poder Executivo, a Praça Frei Liberato

Keterer 311, Centro, em Itiquira, Estado do Mato Grosso (Telefone e

Fax nº 0 ___ 66 – 3491-1129), em tempo hábil no horário matutino: 8

às 12H, e finalmente que,

3. os APROVADOS/CLASSIFICADOS portadores de TÍTULOS

deverão entregá-los em até 3 (três) dias após a publicação dos

RESULTADOS PRELIMINARES de que trata este Edital, NA FORMA

DO DISPOSTO NA CLÁUSULA V – CONDIÇÃO 13 – 13.1 A 13.14 DO

EDITAL Nº 01/2007-EC/CP, DE 05/11/2007, JUNTAMENTE COM O

FORMULÁRIO ESPECÍFICO PREENCHIDO COM O SEU NOME E CARGO

E NO ESPAÇO PARA CADA TÍTULO COM A RESPECTIVA PONTUAÇÃO

QUE JULGA POSSUIR, E COLOCÁ-LOS NO ENVELOPE ENDEREÇADO

À GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E DE FINANÇAS – PRAÇA FREI

LIBERATO KETERER 311 – CENTRO – 78790-000 – ITIQUIRA (MT),

COLOCANDO NO VERSO DO ENVELOPE: NOME, Nº DA INSCRIÇÃO

E CARGO, E APÓS A CONFERÊNCIA PELO SERVIDOR QUE RECEBÊ-

LOS, QUE FORNECERÁ RECIBO,  LACRÁ-LO; FORMULÁRIO E

ENVELOPE ESTES QUE SERÃO FORNECIDOS PELA REFERIDA

GERÊNCIA, no endereço mencionado.

Itiquira, 04 de Janeiro de 2008.

ONDANIR BORTOLINI

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Jauru

Prefeitura Municipal de Juscimeira
LEI Nº 729/2007

DE 08 DE OUTUBRO DE 2.007

Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício

financeiro de 2.008 e dá outras providências.

O POVO DO MUNICIPIO DE JUSCIMEIRA, ESTADO DE MATO

GROSSO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. DENER

ARAUJO CHAVES,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA

A SEGUINTE LEI

Art. 1º - A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de

2.008 abrangerá o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos, Entidades

da Administração Direta e Indireta, assim como a execução orçamentária

obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

 Art. 2º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município para

2008, será elaborado com estrita observância às diretrizes fixadas nesta

Lei, aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Lei Orgânica

do Município de Juscimeira, à legislação vigente, em especial à Lei n.º
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4.320/64 e a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

a) Orçamento Fiscal;

b) Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º - A proposta orçamentária para 2008 conterá metas e

prioridades da Administração, estabelecidas no Anexo I, que faz parte

integrante desta Lei.

§ 1º – As metas e prioridades fixadas no Anexo de que trata este artigo

terão preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2008,

não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades

estará condicionada ao equilíbrio fiscal que constitui a base que irá

assegurar as ações de desenvolvimento visando às melhorias do índice

de desenvolvimento humano.

Art. 4 º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

a) - Programa, o instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado

por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

b) - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário

à manutenção da ação de governo;

 c) - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou

aperfeiçoamento da ação de governo; e

d) - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a

manutenção das ações do governo, das quais não resulta um produto, e

não geram contratação direta sob a forma de bens ou serviços;

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir

os seus objetivos, sob forma de atividades e projetos, bem como as

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a

função e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integra

a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e

Gestão e alterações posteriores.

§ 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades,

projetos ou operações especiais.

§ 4º - As atividades e projetos serão desdobrados exclusivamente

para especificar a localização das respectivas ações, não podendo haver,

por conseguinte, alteração da finalidade e da denominação da ação.

Art. 5º - O projeto de Lei orçamentária anual será encaminhado ao

Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2007 e será composto de:

 I – Texto da lei;

II – Consolidação dos quadros orçamentários;

III – Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando

a receita e a despesa na forma definida na legislação pertinente e nesta Lei;

 IV – Discriminação da Legislação da receita referente aos orçamentos

fiscal  e da seguridade social;

§ 1º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere

o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22,

incisos III, IV, e parágrafo único da Lei nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos:

I – Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções

do Governo;

II – Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo categorias

econômicas, anexo I da Lei nº 4.320,64;

III – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas –

Consolidação Geral – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64;

IV – Quadro discriminativo da receita, por fontes e respectiva legislação;

V – Quadro das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo

e Poder Executivo;

VI – Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho

do Governo, por função governamental – Anexo 7 da Lei nº 4.320/64;

VII – Quadro demonstrativo da despesa por funções, subfunções e

programas conforme o vínculo com os recursos – Anexo 8 da Lei nº 4.320/64;

VIII – Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções –

Anexo 9 da Lei nº 4.320/64;

IX – Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos

fundos especiais;

X – Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo

em termos de realização de obras e de prestação de serviços;

XI – Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa – art. 22,

inciso III da Lei nº 4.320/64;

XII – Descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas

principais finalidades, com a respectiva legislação;

XIII – Demonstrativo da compatibilidade da programação dos

orçamentos com os objetivos e as metas constantes do anexo de metas

fiscais, que integra a LDO;

XIV – Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de

receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 6º - Para o atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa

do Poder Executivo, a cada bimestre, avaliará o comportamento da receita

real arrecadada, para que em caso negativo, aplicar o limitador de

empenho, previsto no artigo 9º da Lei Complementar 101/2.000, tomando-

se por base o percentual não realizado em relação à receita realizada no

mesmo período do ano anterior.

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem

obrigações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas

ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira

de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas

abaixo hierarquizadas:

I – com pessoal e encargos patronais;

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o

disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000;

III – com pagamento da dívida pública e encargos.

Art. 7 º - O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária

para 2.008, observadas as determinações contidas nesta Lei e no artigo

29-A da Constituição Federal, até o dia 30 de julho de 2007, para ser

compatibilizada com os demais órgãos da Administração.

Art. 8º - Os valores da Receita e da Despesa serão orçados com

base na estimativa da arrecadação de 2007, considerando-se as

alterações na legislação tributária, a expansão ou diminuição dos serviços

públicos e a taxa inflacionária, não superior à dos 12 (doze) meses

anteriores ao mês de julho de 2.007.

Art. 9º - A estimativa da receita que constará do projeto da Lei Orçamentária

para o exercício de 2008 contemplará medidas de aperfeiçoamento da

administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de

tributação e conseqüente aumento das receitas próprias.
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Art. 10 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em

consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação do

contribuinte e a justa distribuição de renda.

Art. 11 - Constituem as receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua competência;

 II - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam ser

executadas;

III - de transferência por força de mandamento constitucional, ou de

convênios firmados com entidades privadas e governamentais em todas

as esferas de governo, nacional ou internacional;

IV - de transferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual e Federal;

 V - de empréstimos tomados por antecipação da receita, autorizados

por Lei;

VI - de empréstimos e financiamentos autorizados por Lei específica,

vinculada as obras e/ou serviços públicos;

VI - de transferências do FUNDEB, de acordo com a emenda

Constitucional nº53/2006 e da Medida Provisória nº 339/2006.

VII - de doações do setor privado destinado a programa de incentivo

cultural e outros.

Art. 12 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará

ao Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

a) – a Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento

com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto

no plano plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão, conforme

disposto no § 1º do artigo 167 da Constituição;

b) – as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos,

não podendo ser paralisadas sem autorização Legislativa, salvo por

insuficiência de recursos financeiros ou orçamentários;

c) – as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos

Sociais, de salários e Restos a Pagar, terão prioridade sobre as ações de

expansão dos serviços públicos.

Art. 13 - As unidades orçamentárias não poderão ter

consignado novos projetos se não estiverem adequadamente

atendidos os em andamento e a seu cargo.

Parágrafo Único – Entende-se por adequadamente atendidos os

projetos cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-

financeiro pactuado e em vigência.

Art. 14 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus

créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes,

associações de servidores, e, as doações a título de subvenções sociais,

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de

natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de

assistência social, saúde ou educação ou estejam registradas no Conselho

Nacional de Assistência Social, ficam condicionadas ao atendimento da

legislação pertinente.

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput,

a entidade privada, sem fins lucrativos, deverá apresentar declaração de

funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2008

e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do

Município, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público

com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os

quais receberam os recursos.

§ 3º - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de

autorização legislativa através de Lei especial.

Art. 15 - Para os efeitos da ressalva de que trata o artigo 16, § 3º,

da Lei Complementar n.º101/2000, consideram-se irrelevantes as

despesas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamental cujo valor  não ultrapasse, para aquisição de bens

e serviços a 0,03% (zero três por cento) e para realização de obras e

serviços de engenharia a 0,05% (zero cinco por cento), da receita

corrente do município de Juscimeira.

Art. 16 – No exercício de 2008, a concessão de qualquer vantagem,

a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer

título, poderá ser efetuados, em ambos os Poderes, desde que:

a) - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

b) - não provoquem desatendimento do limite legal de

comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

c) - não possibilitem seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco

por cento) do limite de gastos com pessoal do respectivo Poder;

d) - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei

Complementar nº101/00.

Art. 17 - Atingido o limite de despesa total com pessoal, previstos

nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, deverão os Poderes

Executivo e Legislativo, aplicar o disposto nos artigos 22 e 23 do mesmo

instrumento legal.

Art. 18 – A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência de

recursos do município para custeio de despesas de competência de

outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que

envolvam claramente o atendimento de interesses locais, mediante

convênio, acordo ou ajuste, de acordo com o estabelecido no art. 62 da

Lei Complementar n.º 101/00.

Art. 19 – As prioridades estabelecidas no Anexo I à presente Lei

poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, desde que plenamente

justificadas na mensagem de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária

Anual ao Poder Legislativo e estejam compatíveis com o Plano Plurianual.

Parágrafo Único – Os programas estabelecidos no Anexo I desta

Lei terão prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 20 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

 a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

b) - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 21 – Se a arrecadação da receita estimada na Lei Orçamentária não

observar em cada bimestre, o comportamento estabelecido na programação

financeira, ambos os Poderes determinarão limitação de suas despesas

mediante a aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda da

arrecadação em face do valor programado considerado a receita acumulada

do exercício, sobre o total dos créditos aprovados de cada Poder.

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo

estabelecido no caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/

2000, as novas estimativas de receitas e despesas, demonstrando a

necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos

percentuais e montantes estabelecidos;
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§ 2º - O valor obtido será reduzido nas dotações escolhidas no

âmbito de cada Poder, observado o disposto nesta Lei e na Lei

Complementar Federal nº 101/2000.

§ 3º - Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas

oriundas do FUNDEB ou de transferências dos Fundos Federal e Estadual

de Saúde, a redução será procedida pelo Executivo, no âmbito exclusivo

de seus créditos orçamentários.

§ 4º - Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam

obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas

ao pagamento do serviço da dívida.

§ 5º - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-

se-á de forma proporcional às relações efetivadas, por ato de cada Poder.

Art. 22 – Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o respectivo

limite ao final de um quadrimestre deverá ser a ele reconduzida até o término

dos três subseqüentes, na forma do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/

2000, cabendo a ambos os Poderes limitarem o empenhamento nas respectivas

dotações, de maneira proporcional à participação no total orçamentário.

Art. 23 - O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da

Responsabilidade na Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade, que é

o Equilíbrio das Contas Públicas, deve estar voltado para:

§ 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, cumprir Metas de

Qualidade e de Resultados entre Receitas e Despesas;

§ 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios, Obedecer

a Limites e Condições no que tange a:

a) Renúncia de Receita;

b) Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e  Outras;

c) Dívidas Consolidada e Mobiliária;

d) Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita - ARO;

e) Concessão de Garantia:

f) Inscrição em Restos a Pagar.

Art. 24 – Para possibilitar o atendimento das metas e prioridade fixadas

no Anexo I ou dos programas incluídos na Lei Orçamentária, fica o Executivo

autorizado  proceder a abertura de créditos adicionais, no orçamento de

2.008, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa orçamentária

fixada, podendo transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria

econômica de programação para outra ou de uma unidade para outra,

considerando-se recursos para fim deste artigo, desde que não

comprometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos da Lei nº 4320/64.

Art. 25 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

a) – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada

na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei

Complementar 101/2000 e de que não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 b) – estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação

de tributos ou contribuição.

   § 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de

alíquota ou notificação de base de cálculo que implique redução

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que

correspondam a tratamento diferenciado.

   § 2º - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício

de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso

II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas

referidas no mencionado inciso.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica:

a) – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao desses

respectivos custos de cobrança.

Art. 26 – No decorrer da execução orçamentária do exercício de

2008, no âmbito de cada Poder, fica autorizada a fixação de um índice de

aumento de vencimento dos servidores públicos municipais, caso seja

constatado excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente

líquida, observados os limites estabelecidos no Artigo 20, Inciso II, da Lei

Complementar nº101, 04/05/2000 e desde que compatível com a meta de

resultado primário do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 27 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira

do Município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre as relacionadas

no Anexo I, integrante desta Lei.

§ 1º - As prioridades estabelecidas no Anexo I da presente Lei poderão

ser ajustadas à proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas.

§ 2º – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão

prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 28 - No Orçamento Anual do Município constarão

obrigatoriamente:

I - recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

II - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços;

III - recursos destinados à cobertura de Precatória, conforme dispõe

o artigo 100 da Constituição Federal;

IV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;

V - recursos destinados à capacitação, treinamento,

desenvolvimento, aperfeiçoamento e reciclagem profissional dos

servidores públicos, visando a qualidade e a produtividade dos serviços;

VI - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino,

conforme artigo 212 da Constituição Federal;

VII - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais

da Educação – FUNDEB, conforme estabelecido na Emenda Constitucional

nº 53/2006 e Medida Provisória nº 339/2006;

VIII - recursos destinados à manutenção dos demais fundos previstos

na estrutura administrativa e orçamentária para o exercício de 2008;

IX - recursos destinados a autarquias.

X - recursos destinados a manutenção das ações e serviços

públicos de saúde, de acordo com o disposto na Emenda Constitucional

n.º 29, de 13/09/2000.

Art. 29 – O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as

dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e

assistência social e conterá, dentre outros, com recursos provenientes

de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram

exclusivamente este orçamento.

Art. 30 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores

de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 31 – As alterações orçamentárias relativas à modalidade de

aplicação e aquelas em não impliquem em mudanças de grupo de despesas

aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser

modificados  pelo Poder Executivo,   mediante a edição de decreto,

aprovando a alteração no quadro de detalhamento de despesas.
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Art. 32 – As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais

integrarão o quadro de detalhamento de despesas.

Art. 33 – Ao projeto de Lei Orçamentária somente não poderão ser

apresentadas emendas quando:

I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos

provenientes de:

a) recursos vinculados;

b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto

quando suplementados para a própria entidade;

II. – forem relativas a:

a) dotação para pessoal e encargos sociais;

b) serviços da dívida;

c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de

transferências do Estado e da União e de financiamentos.

Art. 34 – Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro

das unidades orçamentárias e entre elas, as alterações serão iniciadas

nos projetos ou atividades com as dotações deduzidas e concluídas nos

projetos ou atividades com as dotações acrescidas.

   Art. 35 – Durante a execução orçamentária do exercício de 2008,

não poderão ser canceladas as dotações previstas para pessoal e

encargos sociais e serviços da dívida, visando atender créditos adicionais

com outras finalidades, salvo se comprovada a existência de valores

excedentes nas respectivas dotações.

   Art. 36 – A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2008,

para o pagamento de precatórios será realizada em conformidade com o

que preceitua o art. 100 e seus parágrafos, e o disposto no art. 78 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

   Parágrafo Único – Os órgãos e entidades da administração pública

submeterão os processos referentes a pagamento de precatórios à

apreciação da Assessoria Jurídica do Município, com vistas ao atendimento

da requisição judicial.

Art. 37 - O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela

Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e

Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de

Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas, observando o

princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas

as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em

conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 38 - A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo  estranho:

I- À previsão da Receita;

II- À fixação da Despesa.

Parágrafo Único - Não se inclui na proibição a autorização para

abertura de Créditos Suplementares e contratação de Operações de

Crédito, ainda que por ARO - Antecipação de Receita Orçamentária, nos

termos da lei.

Art. 39 - O projeto de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser

elaborado de forma compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO -

Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as normas estabelecidas pela Lei

de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 40 - As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual ou

aos Projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

 I - Sejam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei

de Diretrizes Orçamentárias;

 II - Indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os

provenientes, de Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam sobre:

a) Dotações, para Pessoal e seus Encargos;

b) Serviço da Dívida;

III - Sejam Relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 41 - A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou Benefício de

Natureza Tributária que, além de compreender Renúncia de Receita,

estiver Acompanhada de Medidas de Compensação, no Exercício em

que deva Iniciar sua Vigência e nos 02 (dois) seguintes, só entrará em

vigor quando forem Implementadas as Medidas de Compensação.

Art. 42 – Até 31 de outubro de 2.007 o Executivo poderá submeter

ao Legislativo propostas de Alteração da Legislação tributária, que

objetivem propiciar condições para o cumprimento de metas bimestrais

de arrecadação, a serem implementadas na forma do artigo 13 da Lei

Complementar n.º 101/00.

 I – revisão das taxas, observando sua adequação aos custos dos

serviços prestados;

II – revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

III – imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de

Direitos Reais sobre Imóveis;

IV – revisão das alíquotas do Imposto sobre os Serviços de

Qualquer Natureza;

V – revisão das alíquotas do IPTU;

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de

serviços específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a

sua disposição;

 VII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o

interesse público e a justiça social.

Parágrafo Único – Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica

o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários,

incorporando ao orçamento municipal, mediante abertura de créditos

adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação vigente.

 Art. 43 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição

de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações

de governo.

Parágrafo único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária

Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela

sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a

correta avaliação dos resultados.

Art. 44 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o

parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de

2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades

emergenciais das áreas de educação, saúde e de saneamento.

Art. 45 – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2008, as

medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais

para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 46 – A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de

Contingência no valor até 4% (quatro por cento) da receita corrente

prevista para o exercício de 2008, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, além de

fonte de recursos destinada à abertura de Créditos Adicionais.

Art. 47 – As transferências voluntárias de recursos do Município

para outro ente da Federação, mediante contrato, convênio, acordo ou
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outros instrumentos congêneres, dependerão da comprovação por parte

da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de

que atende aos requisitos estabelecidos no § 1º do art. 25 da Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 48 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações

e adequações necessárias em sua estrutura administrativa, desde que

sem aumento de despesa e com o objetivo único de modernizar e conferir

maior eficiência e eficácia ao Poder público municipal.

Art. 49 – Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei

Orçamentária, as receitas e a programação de despesas decorrentes de

operações de crédito que já tenham sido autorizadas pelo Poder Legislativo,

até 31 de agosto de 2007.

Art. 50 - O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá

ultrapassar o percentual de  8% (oito por cento) relativo ao somatório da

Receita Tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos

arts. 158 e 159 efetivamente realizados no exercício financeiro de 2007,

cujo parâmetro define o montante da previsão orçamentária destinada ao

Legislativo relativa ao exercício de 2008.

Art. 51 – O Projeto de Lei Orçamentária Anual  deve primar pela

Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e

Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de

Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas.

Art. 52 – Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária,

o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma

de execução mensal de desembolso, nos termos da Lei Complementar

n.º101/00, com vistas ao cumprimento dos resultados estabelecidos no

Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

§ 1º – É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações

que não estejam previstas na programação de desembolso.

§ 2º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento

do bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma

do Art. 52, da Lei Complementar n.º 101/2000.

§ 3º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder

Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30

dias após o encerramento de cada semestre, com amplo acesso ao público,

inclusive por meio eletrônico.

§ 4º - Até o final dos meses de agosto de 2.008 e de fevereiro de

2.009, o Poder Executivo deverá proceder a apresentação demonstrando

e avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada semestre, em

audiência pública na Câmara Municipal, incluindo a prestação de contas

da Receita e Despesas efetivamente realizadas no mesmo período.

Art. 53 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriação

de imóveis urbanos a que se refere o parágrafo 3º do Art. 182 da

Constituição federal, observado o disposto no Art. 16 da Lei Complementar

101 de 04 de maio de 2.000.

Art. 54 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagens ao Poder

Legislativo para propor modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano

Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos

Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja

alteração é proposta.

Art. 55 – Na hipótese de até 31 de dezembro de 2.007, o autógrafo

da Lei Orçamentária para o Exercício de 2.008, não ter sido devolvido ao

Poder Executivo, fica este autorizado a executar a programação constante

do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a

sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal

e encargos sociais e com o serviço da dívida.

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 56 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 57 – Revogam-se às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA, ESTADO

DE MATO GROSSO, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois

mil e sete.

DENER ARAUJO CHAVES

 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Marilândia
EXTRATOS DE CONTRATOS DEZEMBRO/2007

CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇOS nº029/07–ASS.03/12/07–Vcto 14/

12/07-Vlr-1.000,00 contratado: Gabriela Zantedeschi -OBJ: Prest.serv c/

cursos de artesanato com garrafa PET

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE OBRAS SERV.Nº 022/2007-Extinção.03/

12/07-Vcto 13/11/07- Vlr-31.450,00-Contratado-Selco Engenharia Ltda

Obj: Instalação de 03 postos de transformação de energia elétrica rural.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº 012/2007-

Ass.29/08/07-Prorro-gado 31/12/07- Contratado-S.P.Peças P.Maquinas

Pesadas Ltda-–Demais claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº 025/2007-

Ass.10/12/07-Prorro-gado 31/12/07- Contratado-Dantas e Souto Picalho

Ltda-Me-–Demais claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO PREST.SERV..Nº 026/2007-Ass.19/

12/07-Prorrogado 31/12/07- Contratado-Skirose Okada-–Demais

claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO PREST.SERV.Nº 002/2007-Ass.28/12/

07-Prorrogado 31/12/08- Contratado-ACPI Assessoria Consultoria

Planejamento & Informática Ltda –Demais claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO FORNECIMENTO..Nº003/2007-Ass.28/

12/07-Prorrogado 30/04/08- Contratado- ADM Comercio E Representação

Ltda-Me -–Demais claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO FORNECIMENTO..Nº010/2007-Ass.28/

12/07-Prorrogado 30/04/08- Contratado- Antonio Aparecido de Souza &

Cia  Ltda-Me -–Demais claúsulas inalteradas

2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº 012/2007-

Ass.28/12/07-Prorro-gado 30/06/08- Contratado-S.P.Peças P.Maquinas

Pesadas Ltda-–Demais claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº 015/2007-

Ass.28/12/07-Prorro-gado 30/07/08- Contratado-Stock Diagnosticos Ltda-

–Demais claúsulas inalteradas.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº 018/2007-

Ass.28/12/07-Prorro-gado 30/04/08- Contratado-Valdecir Correia-–

Demais claúsulas inalteradas.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº 025/2007-

Ass.28/12/07-Prorro-gado 30/07/08- Contratado-Dantas e Souto Picalho

Ltda-Me-–Demais claúsulas inalteradas.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO PREST.SERV..Nº 026/2007-Ass.28/12/

07-Prorrogado 30/07/08- Contratado-Skirose Okada-–Demais claúsulas

inalteradas.

Nova Marilandia – MT , 07 de janeiro de 2008

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

DECRETO N.º 1.531, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.007.

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA TARIFA DE ÁGUA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, e demais legislação pertinente à matéria;

- Considerando o estabelecido no Contrato n.º 093/2002 e

alterações posteriores, que tem por objeto a Concessão dos serviços

de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotos sanitários na

cidade de Nova Xavantina;
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LEI N.º 1.279, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.007.

“ALTERA O ITEM “I” DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL N.º 1.193/2.006

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele  sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º O item  “I “ do artigo 4º da Lei Municipal n.º 1.193, de 21

de novembro de 2.006, passa a vigorar a partir desta data com a

seguinte redação:

Art.4º......................................................................................

I – Abrir crédito adicional suplementar, na forma dos artigos 42 e 43

da Lei nº 4.320/64, até o limite de 50% do total da despesa fixada no artigo

1º desta lei:

II – ..........................................................................................................

Art. 2º Continuam em vigor os demais dispositivos constantes da Lei

Municipal n.º 1.193, de 21 de novembro de 2.006.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação, retroagindo

seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2.007.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

20 de dezembro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 4.123, DE 02 DE JANEIRO DE 2.008.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal,; R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o Sr. HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO –

OAB-MT 11.658, para exercer a função de Procurador Geral do Município,

junto a Secretaria de Gabinete, fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

02 de janeiro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Poconé

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

POCONÉ, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria nº 002/

2008, de 04/01/2008, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar-se no dia 29/01/2008, às 08:00 horas, no endereço, PRAÇA

DA MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura das

documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação

TP nº 001/2008, na modalidade Tomada de Preços para Compras e Serviços.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta

dar-se-á até às 07:30 horas do dia 29/01/2008.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço

supra citado. Informações pelo telefone 0**65 3345 2878.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO PICK-UP DUAS PORTAS, 04

CILINDROS, MOTOR A DIESEL, INTERCOOLER 2.8-140 CV TRAÇÃO 4X4

AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRAULICA, VIDROS TRAVAS E

RETROVISORES ELÉTRICOS, ALARME ANTIFURTO COM CONTROLE A

DISTANCIA, TRANSMISSÃO DE 05 VELOCIDADES À FRENTE E 01 Á RÉ,

BANCOS DIANTEIRO DIVIDIDO EM TECIDO COM ENCOSTO PARA CABEÇA,

CAPACIDADE PARA ATÉ 03 PASSAGEIROS, FREIO COM DUPLO CIRCUITO

DE ACIONAMENTO HIDRAÚLICO A DISCO NA DIANTEIRA E A TAMBOR NA

TRASEIRA COM ABS, PNEUS 235/75 R15 COM RODAS DE ALUMINIO.

POCONÉ-MT, 08 de janeiro de 2008.

Neury Alcides de Souza

Presidente da Comissão de Licitação

- Considerando que após reunião os Membros do Conselho

Municipal de Saneamento Básico – CMSB, decidiu pela aplicação de 5,39%

(cinco vírgula trinta e nove por cento) de reajuste sobre a tarifa de água

e dos serviços de esgoto do município;

D E C R E T A

Art. 1º Fica reajustado o valor da tarifa de água e dos serviços de

esgoto do município em 5,39% (cinco vírgula trinta e nove por cento) a

ser aplicado pela Concessionária – SETAE nas faturas a partir de janeiro

de 2.008.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

20 de dezembro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados

que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de

TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2008 destinado a Aquisição de Combustível

para a manutenção dos veículos das Secretarias Municipais de

Administração, Educação e Cultura, Obras e Serviços Públicos e Saúde,

para 12 (doze) meses de janeiro a dezembro de 2008, sob o contrato de

fornecimento e pagamento mensal até 31 de Dezembro de 2008, com

reajustes de acordo com o índice estabelecido pelo Governo Federal,

cujas despesas serão suportadas com recursos orçamentários ,

devidamente autorizado através dos processos administrativos nº 001/

2008 – ADM, 002/2008 - SEMOSP, 003/2008 – SEMSAU e 004/2008

SEMEC.Abertura: ás 14:00 horas, decorridos (15) quinze dias desta

publicação.Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00

(cinqüenta reais) mediante deposito referenciado na conta corrente nº

19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.Informações: Diretamente na

Rua Mathilde Klemz, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso, ou

fone: (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, de

segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,

 Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO- CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº002/2008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados que

está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS  Nº 002/2008,  para locação de (02) Trat. escavo carreg. (Pá-

Carregadeira), rodas pneumáticas, diesel, equipada com conj. de

acionamento com caçamba e lâmina reta com dentes; (01) Trat. escavo niv.

(moto-niveladora), rodas pneumáticas, diesel, equipada com conj. de

acionamento com lâmina; (01) Trat. agrícola, rodas pneumáticas, tração nas

(04) quatro rodas, diesel e equipado com conj. de acionamento, lâmina e

guincho traseiro; (01) Caminhão tanque a diesel; (01) Caminhão Basc.,

equipado com conj.de acionamento e caçamba, capacidade 05 (cinco) metros

cúbicos; (01) Caminhão Basc., equipado com conj.de acionamento e

caçamba, capacidade 10 (dez) metros cúbicos de carga e (01) Trator

agrícola, sobre rodas pneumáticas,  motor diesel e equipado com carroceria
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em madeira. Regime do contrato: disponibilização por tempo integral e

pagamento mensal – Recursos próprios. Autorizado pelo Processo

Administrativo nº 005/2008 - SEMOSP. Prazo do contrato: (11) onze

meses.Abertura: ás 16:00 horas, decorridos (15) quinze dias desta

publicação.Edital completo: R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito na

C/C nº 19326-7, Ag. 0951-2, BB.Informações: Diretamente na Rua Mathilde

Klemz, s/nº, Centro, Rondolândia-MT ou fone (66) 3542-1072, ramal 26, no

horário das 07:30 às 17:00 horas, segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº003/2008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados

que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA

DE PREÇOS Nº 003/2008, Destinado a contratação de (03) tres carro tipo

passageiros/ônibus  c/ capacidade para 52 pessoas, motor diesel com

130 cv, para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Educação

e Cultura, sob o regime de disponibilização por tempo integral e pagamento

mensal e cujas despesas serão suportadas com recursos próprios do

orçamento municipal, devidamente autorizado através do Processo

Administrativo nº 006/2008 - SEMEC. Prazo do contrato: (11) onze meses.

Abertura: ás 9:00 horas, decorridos (15) quinze dias desta publicação.Edital

completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais)

mediante deposito referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia

0951-2, Banco do Brasil.Informações: Diretamente na Rua Mathilde Klemz,

s/nº, Centro, Rondolândia-MT ou fone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário

das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº0042008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados que

está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS Nº 004/2008,  Locação de  (02) dois carro tipo passageiros/ônibus

c/ capacidade para 52 pessoas, motor diesel com 130 cv, para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Educação e Cultura, sob o regime

de disponibilização por tempo integral e pagamento mensal e cujas despesas

serão suportadas com recursos do Convenio Salário Educação, devidamente

autorizado através do Processo Administrativo nº 007/2008 - SEMEC.Prazo

do contrato: (11) onze meses. Abertura: ás 11:00 horas decorridos (15)

quinze dias desta publicação.Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor

de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito referenciado na conta

corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil , não será fornecido o

Edital através de E-mail.Informações: Diretamente na Rua Mathilde Klemz, s/

nº, Centro, Rondolândia-MT ou fone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das

07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.SUZI

GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº0052008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados

que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2008,  Aquisição de passagens Aérea Inter-

Municipal e Inter-Estadual para atender a Prefeitura do Município de

Rondolândia/MT, e cujas despesas serão suportadas com recursos do

devidamente autorizado através do Processo Administrativo nº 008/2008

- GABINETE. Prazo do contrato: (11) onze meses. Abertura: ás 08:00

horas decorridos (15) quinze dias desta publicação.Edital completo poderá

ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito

referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do

Brasil , não será fornecido o Edital através de E-mail.Informações:

Diretamente na Rua Mathilde Klemz, s/nº, Centro, Rondolândia-MT ou pelo

fone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas,

segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº0062008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados que

está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS  Nº 006/2008 destinado a Aquisição de Óleo Lubrificantes para a

manutenção dos veículos das Secretarias Municipais de Educação e Cultura,

Obras e Serviços Públicos e Saúde, para o Exercício Financeiro de 2008,

sob o contrato de fornecimento e pagamento mensal até 31 de Dezembro de

2008,  cujas despesas serão suportadas com recursos orçamentários ,

devidamente autorizado através dos processos administrativos nº 009/2008

– SEMOSP, 011/2008 – SEMSAU e 010/2008 SEMEC.Abertura: ás 10:00

horas decorridos (15) quinze dias desta publicação.Edital completo poderá

ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito

referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do

Brasil.Informações: Diretamente na Rua Mathilde Klemz, s/nº , Centro,

Rondolândia-MT ou pelo fone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30

às 17:00 horas, segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº0072008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E

SERVIÇOS – CPLMS, da Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de

Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está

instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇOS Nº 007/2008, Destinado a  Locação de Software para atender

Folha de Pagamento, Serviços Contábeis e Tributação, para suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Rondolândia Estado de Mato

Grosso, sob o regime de disponibilização por tempo integral e pagamento

mensal e cujas despesas serão suportadas com recursos próprios do

orçamento municipal, devidamente autorizado através do Processo

Administrativo nº 012/2008 - SEMFAZ.Prazo do contrato: (11) onze meses.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 34        JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS      Terça-Feira, 08 de Janeiro de 2008

Abertura: ás 17:00 horas decorridos (15) quinze dias desta

publicação.Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00

(cinqüenta reais) mediante deposito referenciado na conta corrente nº

19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.Informações: Diretamente na

Rua Mathilde Klemz, s/nº , Centro, Rondolândia-MT ou fone (66) 3542-

1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, segunda a sexta –

feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS Nº0082008

A Presidente da CPL TORNA PÚBLICO para todos os interessados

que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de

TOMADA DE PREÇOS  Nº 008/2008 destinado a Aquisição de Peças para

a manutenção dos veículos das Secretarias Municipais de Educação e

Cultura, Obras e Serviços Públicos e Saúde, para o Exercício Financeiro

de 2008,  cujas despesas serão suportadas com recursos orçamentários

, devidamente autorizado através dos processos administrativos nº 039/

2008 – SEMEC, 040/2008 – SEMOSP e 041/2008 SEMSAU.Abertura: ás

12:00 horas decorridos (15) quinze dias desta publicação.Edital completo

poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante

deposito referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2,

Banco do Brasil.Informações: Diretamente na Rua Mathilde Klemz, s/nº ,

Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-

1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, segunda a sexta –

feira.Sala da CPLMS,

Rondolândia-MT, 07.01.08.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
 EXTRATO DE CONTRATO

- CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 090/2007 ASS: 21/12/07  VCT:

16/04/08 Contratada: Vanda Arantes Mota EPP  Objeto: Fornecimento de

Implementos Agrícolas.   Valor: R$17.146,00.

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 091/2007  ASS: 21/

12/07 VCT: 20/12/08 Contratado: Alexandre José de Souza Lopes – EPP

Objeto: Serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria.

Valor: R$37.400,00.

São José do Rio Claro, 07 de Janeiro de 2008.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Sétimo termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de Prestação

de Serviços nº.  46/2006. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada Empresa:

J.F. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo

para o dia 30/04/2007.

EXTRATO DE  CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 19/2007, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA:V. M. PIVETA & CIA LTDA, OBJETO:  Aq.

De Óleo Diesel, VALOR: R$ 515,160,00, DATA DO CONTRATO – 07-01-

08; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2007, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: CASTOLDI AUTO POSTO 10 LTDA,

OBJETO:  Aq. De Óleo Diesel  e Gasolina, VALOR: R$ 24.850,00, DATA

DO CONTRATO – 07-01-08; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 21/2007, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA:CASTOLDI DIESEL LTDA, OBJETO:  Aq.

De Óleo Lubrificante e Graxa, VALOR: R$ 31.825,00, DATA DO CONTRATO

– 07-01-08; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 22/2007, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA:PABEL  COMERCIO DE COMB. EMP.

EXP. LTDA, OBJETO:  Aq. De Gasolina, VALOR: R$ 31.825,00, DATA DO

CONTRATO – 07-01-08; TERMINO 31-12-2008.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria/003/Fusvag/2008.

Várzea Grande, 09 de Janeiro de 2008.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas através do Ato

055/2007, assinado pelo Prefeito Municipal de Várzea Grande, Senhor

Murilo Domingos;

Resolve:

Nomear a Comissão permanente de licitação da Fundação de Saúde

de Várzea Grande para o exercício de 2008 com os seguintes servidores:

Delio Luiz da Silva – Presidente

Alexandre Rossi Silva – Membro

Benedito Miranda – Membro

Claudete Santana Nunes – Secretária

Dê Ciência

Cumpra-se

Fundação de Saúde de Várzea Grande, 09 de Janeiro de 2008.

Antonio Augusto de Carvalho

Superintendente da Fusvag

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 80/2007.

Referente aquisição de equipamento para dedetização, equip. de

automação e controle de patrimônio, utensílios domésticos, mat. de

expediente, mat. hidráulico, mat.de construção, eletrodomésticos, câmera

digital e bússolas para atender a várias secretarias.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 14:00 horas do dia 13/12/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas Ralhid Akel - Ativa Comercio e Serviço, Ianomani



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 35       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS     Terça-Feira, 08 de Janeiro de 2008

Comercio e Serviços Ltda. – Me, Fermaquinas Distribuidora de Maquinas e

Ferramentas Ltda. – Me.

Várzea Grande – MT, 07 de Janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

           Pregoeiro                                                             Secretario de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 82/2007.

Referente aquisição de produtos alimentícios, utensílios domésticos,

material expediente, material esportivo, eletrodomésticos, móveis e equip.

para escritório, câmera digital e material de laboratório para atender a

secretaria de educação e cultura do município.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 14:00 horas do dia 17/12/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas Provel Comercio de Alimentos Ltda. EPP, Dismeq

Comercial Importadora de Maquinas para Escritório Ltda., Papelaria Grafite

Comércio E Representações Ltda., Papelaria Uze Ltda Me, Ralhid Akel –

Ativa Comercio e Serviço, Ianomani Comercio e Serviço Ltda Me, Milanflex

Industria Comercio de Moveis e Equipamentos Ltda..

Várzea Grande – MT, 07 de Janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                                             Secretario de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 84/2007.

Referente aquisição materiais de informática, utensílios domésticos,

material expediente, material esportivo, eletrodomésticos, aviamentos,

móveis e equip. para escritório, eletroportáteis, para atender a secretaria

de educação e cultura do município.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 09:00 horas do dia 27/12/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas Provel Comercio de Alimentos Ltda. EPP, Dismeq

Comercial Importadora de Maquinas para Escritório Ltda., Papelaria Grafite

Comércio E Representações Ltda.,  Ralhid Akel – Ativa Comercio e Serviço,

Ianomani Comercio e Serviço Ltda Me, Milanflex Industria Comercio de

Moveis e Equipamentos Ltda., Comercial Osasco Ltda, Comercial Luar

Ltda, P O Comercio Representações Ltda Me, Lorena P. Machado – Studio

Informatica, Mundo da Cozinha Ltda.

Várzea Grande – MT, 07 de Janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                                             Secretario de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

EXTRA TEMPORE

Pregão Presencial  N. º 79/2007.

Referente aquisição de material de consumo e permanente para

atender a secretaria de Promoção Social.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 14:00 horas do dia 28/11/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas Dismeq Comercial Imp. de Máquinas Para

Escritório Ltda, Ianomani Comércio E Serviços Ltda ME e Ralhid Akel –

Ativa Comércio e Serviços

Várzea Grande – MT, 20 de Dezembro de 2007.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                                             Secretário de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 81/2007.

Referente aquisição de materiais de consumo e permanentes para atender

a secretaria de Saúde do municípo de Várzea Grande - (convênio PABA).

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 09:00 horas do dia 14/12/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas Comercial Luar Ltda, Ianomani Comércio e

Serviços Ltda ME e Ralhid Akel – Ativa Comércio e Serviços.

Várzea Grande – MT, 02 de Janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                                             Secretário de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 83/2007.

Referente aquisição de veículo automotivo linha leve 0 km para atender

a secretaria de Promoção Social.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 14:00 horas do dia 26/12/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas Ariel Automóveis Várzea Grande Ltda e

Gramarca Distribuidora de Veículos Ltda.

Várzea Grande – MT, 07 de Janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                                             Secretario de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 85/2007.

Referente aquisição de materiais de consumo, expediente,

permanente e gêneros alimentícios (cesta básica), para atender as

secretarias de Educação, Promoção Social, Saúde e Administração.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 09:00 horas do dia 28/12/2007, sagraram-se

vencedoras as empresas  Comercial Luar Ltda, Ianomani Comércio e

Serviços Ltda ME e Ralhid Akel – Ativa Comércio e Serviços, Papelaria

Grafitte Comércio e Representações Ltda, Nutrimix Nutrição Total Ltda,

P.O Comércio e Representações Ltda ME e Ugolini & Cia  Ltda – Comercial

Toda Hora.

Várzea Grande – MT, 07 de Janeiro de 2008.

Luciano Raci de Lima                                           Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                                                             Secretário de Fazenda
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


